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A Assembléia Legislativa de São Paulo decre

Artigo 3o - Em função do cunho e alcan

recomendado às universidades estaduais

dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data dejsua publicação.

JUSTIFICATIVA

A imprensa tem noticiado com insistência o fesultado nefasto de um hábitc

antigo quanto selvagem nas escolas paulistas |de nível superior: o trote estudantil.
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Trata-se de prática abominável, que dá ocfsião à humilhação, degradação e

hostilidade para com os novos alunos, os chamados calouros, e nada acresdenta

a sociedade a não ser o registro de ocorrências brutais com a que vitimpu o

recentemente o estudante da USP Edson Hsuk.

Urge que medidas inteligentes sejam tomadas, preferencialmente privilegiando

alguma forma útil de servir à sociedade, na medida em que a substituição dg tais

práticas por outras mais sadias mantenha a |proposição original do trote, isto é,

receber os calouros de maneira especial.

Ademais, é razoável supor que tal vitalidade |do jovem, aliada à sua capacifiade

descomprometida de apoiar causas sociais, possa contribuir de maneira bastante

positiva a alguns setores que são cronicamente carentes de suporte e que I|dam

com serviços básicos da população, como a Secretaria de Cultura e Saúde.

Quão positivo seria ver jovens auxiliando na organização de bibliotecas, | nos

serviços de unidades básicas de saúde, reforçando os estoques dos bancos de

sangue e em outros setores que, com este reforço poderiam prestar, mesmo, que

temporariamente, um serviço de melhor qualidade ao cidadão, em especidl ao

mais carente.

Este projeto de lei, ao instituir a Semana de Berviços Comunitários e Doação de

Sangue quer contribuir para que novos procedimentos se consolidem| em

substituição ao abominável trote estudantil, ng que peço o integral apoio de meus

nobres pares para sua aprovação.
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